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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO 

 
Contrato nº 0702/2019. Contratante: Prefeitura Municipal de São Gabriel. CNPJ nº 13.891.544/0001-32. Objeto Contratual: 
Contratação de pessoa física para prestar serviços de Operador Hidráulico nos diversos povoados da área territorial deste 
município, que estejam instalados os poços artesianos, conforme Edital de Credenciamento 0002/2019. Contratado: Martins 
Eduardo de Souza. CPF nº 210.512.085-72. Objeto Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original. Alteração da 
cláusula Segunda. Vigência: 07/10/2020 à 31/12/2020. Data de assinatura: 07/10/2020. Amparo Legal: Lei 8.666/93, Art. 57, Inciso 
II. Hipólito Rodrigues Silva Gomes – Prefeito.   

 
 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO 
 
Contrato nº 0853/2019. Contratante: Prefeitura Municipal de São Gabriel, CNPJ nº 13.891.544/0001-32 e o Fundo Municipal de 
Saúde de São Gabriel, CNPJ nº 13.816.024/0001-65. Objeto Contratual: Prestação de serviços de médico na UBSF Izabel Zulmira, 
visando o atendimento da população no Distrito de Besouro pelo perído de 12 (doze) meses, conforme Edital de Credenciamento 
0001/2019. Contratado: Frederick Dourado Bastos. CNPJ nº 11.733.637/0001-03. Objeto Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato original. Alteração da cláusula Segunda. Vigência: 26/11/2020 à 31/12/2020. Data de assinatura: 26/11/2020. Amparo 
Legal: Lei 8.666/93, Art. 57, Inciso II. Hipólito Rodrigues Silva Gomes – Prefeito. 
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